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DECRETO Nº. 2.954/2011, DE 27 DE JULHO DE 2.011. 

 

“CRIA A UEL – UNIDADE 

EXECUTORA LOCAL DO PAC II, 

CONFORME DETERMINAÇÃO DA 

ORIENTAÇÃO OPERACIONAL 

03/2008 DO MINISTÉRIO DAS 

CIDADES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

    O Prefeito do Município de Jaciara-MT, no uso de 

suas atribuições legais, e, especialmente: 

 

    CONSIDERANDO a Orientação Operacional 

03/2008, do Ministério das Cidades, para o PAC II; 

 

    D E C R E T A: 

 

    Artigo 1º - Fica criada a UNIDADE EXECUTORA 

LOCAL – UEL, subordinada e vinculada ao Gabinete do Prefeito do Município 

de Jaciara. 

    Artigo 2º - Os membros da UNIDADE EXECUTORA 

LOCAL – UEL são os abaixo indicados: 

    

   Coordenador Geral – Mônica Camolezi dos Santos Melo 

   Coordenador de Engenharia – Amarildo Ticianel 

   Coordenador de Trabalho Social – Sandra dos Santos Silva 

   Coordenador de Regularização Fundiária – Miriam Mattioni 

   Engenheiro – William José Oliveira Caixeta 
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   Assistente Social – Alice de Siqueira Silva 

   Profissional com Conhecimento em Regularização 

Fundiária – Rosilene Maria Rodrigues Daleffe Camilo 

 

    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

            GABINETE DO PREFEITO DE JACIARA-MT 

           EM  27     DE        JULHO     DE      2.011. 

 

 

    MAX JOEL RUSSI 

    Prefeito Municipal 

     Registrado e Publicado de conformidade com a 

legislação vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos pela 

Lei Municipal. Data supra.  

 

    MAX JOEL RUSSI 

    Prefeito Municipal 


